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Instituem  como  símbolos  da  Piscicultura
Mato-grossense,  as  espécies  de  peixes
Tabatinga  (Colossoma  macropomum  x
Piaractus  brachypomus),  e  o  pintado
(Pseudoplatystoma  corruscans),  e  dá  outras
providências.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

       

 Art. 1º Ficam instituídos como símbolos da Piscicultura Mato-grossense, as espécies de peixes Tabatinga
(Colossoma macropomum x Piaractus brachypomus), e o pintado (Pseudoplatystoma corruscans).

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Substitutivo Integral, amparado pelo Regimento Interno da Assembleia Legislativa, que tem por
fim, retificar a ementa do projeto de lei em epigrafe, vez que encontra-se com redação divergente por erro
material, em relação ao texto do dispositivo legal proposto. Então, o objetivo é promover correção de erro
material. 

 

Posto isto, é o necessário. 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 07 de Novembro de 2025
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